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II - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto no Relatório 431/2003, da Coordcnação-Geral de
Legislação de Normas do Ensino Superior, minha manifestação é favorável ao
credenciamento das Faculdades Integradas de Jacareí, mediante transformação da Faculdade
de Jacareí e do Instituto Superior de Educação de Jacareí, com limite territorial de atuação
circunscrito ao município de Jacareí, no Estado-4e São Paulo, mantidas pela SAPIENS -
Ensino e Educação S/C Ltda., com sede no mfinicípio de Jacareí, no Estado de São Paulo, e à
aprovação do Regimento Unificado propost(3Ç) j

Brasília-DF, 29jle setembro de 2003.

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão - Relator

III - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto do Relator.

Sala d^ Sç^ões, em 29-áQ setembro de 2003.

^ A A ClZl .
Conselheiro Éfrem d^Aguiar Maranhão - Presidente

Conselheiro Edsomde Cfiiveira Nunes - Vice-Presidente
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Processo

Interessado
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23000.005152/2003-55

Faculdades Integradas de Jacareí
Credenciamento por transformação - Aprovação de
Regimento — Compatibilização com a LDB

I-HISTÓRICO

Tr^-se de pedido de credenciamento por transformação da Faculdade de Jacareí e do Instituto
Superior de Educai^o , que oferecem, respectivamente, os cursos de Administração, habilitação em
Admmistra^o, habilitação em Finanças, habilitação em Marketing,Curso Superior de Tecnologia em
^tao de Recursos Humanos, habilitação em Gestão; Curso Superior de Tecnologia em Logísitica de
^azenam^o^e Distribuição,habilitação em Gestão e Curso Normal Superior, habilitação em
bduca^o Infantil e habilitação em Anos Iniciais do Ensino Fundamental, ambas com sede na cidade de
^carei. Estado de São Paulo, em Faculdades Integradas de Jacareí, ante o permissivo do art 8° HL do
Dec. 2.306/97. '

Os cumos foram autorizados na forma da legislação. A lES pede também a aprovação de seu
regnnento unificado, já adaptado à nova sistemática introduzida pela Lei 9.394/96 (LDB) e legislação
corrGlãts,

Nu^ primeira análise da proposta regimental, foram encontrados aspectos não condizentes
com a legislação em pauta, tendo o processo baixado em diligência para que fossem procedidos os
ajustes pertmentes. Cumprida a diligência pela lES, retomou o processo para análise.

Acompanha o expediente acima mencionado, a seguinte documentação: ata da reunião do
colegiado máximo da Instituição, regimento atualmente em vigor, 3 vias da proposta de regimento e os
dados dos cursos ministrados pela lES.
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pedido do próprio dirigente. O Diretor Geral da lES exercerá mandato de 02 (dois) anos, permitida a
recondução.

Quanto à exigência de autonomia limitada, decorrência necessária dos artigos 52 e 53 da nova
Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/96), está plenamente atendida na proposta
regúnentel, especialmente no artigo 1®, parágrafo único, o qual determina a observância pela lES da
legislação do ensino superior, e no artigo 8®, § 1°, que determina o encaminhamento dos atos legais da
lES para aprovação pelos órgãos competentes do sistema federal de ensino.

. Os cursos e programas oferecidos pela lES são aqueles previstos pelo artigo 44 da LDB e estão
enumerados no artigo 23 da proposta de regimento.

^ O regime escolar está disciplinado na proposta regimental, abordando os temas relativos à
duração mínima do período letivo (art 29, caput), a exigência de catálogo de curso (ait 29, parágrafo
unico) e ao ingresso na instituição (art. 36, caput). Nos diversos aspectos tratados, estão atendidas as
exigências impostas pela legislação.

^  O artigo 52, trata do aproveitamento discente extraordinário atendendo ao disposto no artigo 47,
§ 2 , da LDB. O artigo 63, consigna que a freqüência dos docentes é obrigatória, em conformidade com
o disposto no art 47, § 3°, da LDB. Na mesma esteira seguiu o artigo 49, caput^ ao tratar da freqüência
discente.

No ̂tigo 44, capuíj da proposta regimental está disciplinada a transferência discente, atendidas
as disposições legais que regem a matéria. O mesmo artigo, em seu parágrafo primeiro, trata das
transferências ex officio.

O artigo 30, capuí^ da proposta regimental dispõe sobre a composição dos currículos dos cursos
de graduação, consignando que serão observadas as diretrizes curriculares estabelecidas pelo Poder
Público.

As relações com a entidade mantenedora vêm disciplinada no artigo 82 da proposta regimental.
Neste aspecto o regimento consigna, principalmente, que as decisões que importem aumento de
despesas deverão ser submetidas à apreciação daquela entidade. Esta orientação se coaduna com o
previsto na legislação do ensino.

Finalmente, registre-se que foi recomendada a revisão lingüística, nos termos do que estatui o
Decreto n" 2.954, de 29 de janeiro de 1999.

^ Numa abordagem de conjunto, percebe-se que a proposta regimental está compatível com os
prmcípios e diretrizes constantes no ordenamento positivo vigente para a educação nacional. Ressalta-
se a adequação ao art 206 da Constituição Federal, à Lei 9.394/96 e à legislação regulamentar
mfralegal.

Port^to, tendo a Instituição atendido as diligências solicitadas e acostado aos autos a
documentação n^essária à aprovação requerida, entende-se que a matéria está em condições de ser
apreciada pela Gamara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.



m- CONCLUSÃO

Pelo encatninhãmento do presente processo à deliberação da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, sugerindo o credenciamento por transformação da Faculdade de
Jacareí e do Instituto Superior de Educação de Jacarei - ISEJ, ambas com limite territorial de atuação
circunscrito ao município de Jacareí, estado de São Paulo, em Faculdades Integradas de Jacarei, com
limite territorial de atuação circunscrito ao município de Jacarei, estado de São Paulo, sugerindo
também a aprovação do seu regimento unificado.

A lES será mantida pela SAPIENS — Ensino e Educação S/C Ltda., com sede em Jacareí,
Estado de São Paulo.

Brasília, ^ ̂ de julho de 2003.

De acordo.

Céor^

Ê

Elias Carlos Seleme

ordenador-Geral de Legislação e Normas
SESu/MEC

ORA

nsino Superior

Carlos Robe^
Secretário de Educação Superior
SESu/MEC

SDos Santos

ECSD/PPA
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